
 

 
 
 
 

 

 

MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PC DA BANDEIRA, 30, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 46.460-000 

CNPJ: 11.453.571/0001-06 

 

 
 

https://palmasdemontealto.ba.gov.br/ 

 
 

 

PROCESSO 
Nº 036/2026IN 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE N.º 008/2026IN 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. CARLOS ANDRE SILVA MAGALHÃES, Autoridade Competente da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, do MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO / BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos 
em epígrafe, cujo objeto é CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO AO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAIS E 
PARCIAIS REMOVÍVEIS, COM O OBJETIVO DE ATENDER À DEMANDA DE PACIENTES ASSISTIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO – BA., 
considerando tudo o que consta nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação verificado em 26 de março de 2026, considerando ainda o parecer jurídico favorável 
à contratação direta, emitido pela Assessoria Jurídica, em 20 de março de 2026, decido AUTORIZAR A 
CONTRATAÇÃO DIRETA. Neste ato, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto à empresa SORRISO 
LABORÁTORIO DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA LTDA, CNPJ n.º 39.303.194/0001-30, no valor global de 
R$ 223.953,00 (duzentos e vinte e três mil novecentos e cinquenta e três reais). Empenhada a despesa, 
lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura nos termos do termo de referência da 
INEXIGIBILIDADE n.º 008/2026IN. 
  

 
 

PALMAS DE MONTE ALTO, BA, 27 de março de 2026. 
 
 
 

CARLOS ANDRE SILVA MAGALHÃES  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
  
 


